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Prefácio  
 

Conforme solicitado pelos concorrentes, este anexo esclarece os critérios de aceitação usados durante a 

inspeção técnica do Campeonato Brasileiro de Rally Cross Country. Há certa complexidade na definição de quais 

selos são válidos, qual o prazo de validade dos equipamentos, e se determinado equipamento é válido ou não 

para competições automobilísticas no Brasil. São estas dúvidas que este documento pretende esclarecer, e 

ainda tentar ajudar com informações para compra de novos equipamentos. 

 

Recomenda-se também a leitura do Capítulo III do Anexo L ao Código Desportivo Internacional. Lá se encontram 

informações adicionais sobre o uso dos equipamentos de segurança dos competidores. O Anexo L está 

disponível somente nas versões em inglês e francês no site da FIA.  

 

Este documento é válido somente para concorrentes do Campeonato Brasileiro de Rally Cross Country, e deve 

ser considerado apenas como um guia para o entendimento dos critérios de aceitação dos equipamentos de 

segurança durante a inspeção técnica. Caso exista algum conflito entre os regulamentos, anexos técnicos e 

normas de homologação com este documento, este deve ser desconsiderado. Da mesma forma, as 

recomendações dos fabricantes de cada equipamento quanto a uso, instalação e conservação devem ser 

sempre respeitadas. 

 

As listas técnicas sofrem atualizações constantes, portanto é recomendado sempre verificar no site da FIA a sua 

última versão.  

 

 

 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2015. 

(5ª revisão, atualizada em maio de 2022). 

 

 

Fernando Gonzalez 

Comissário Técnico CBA 
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1. Bancos 
 

1.1. Homologação 

De acordo com o Artigo 283 do Anexo J da FIA, existem 3 normas válidas para homologação do 

banco em carros de Rally Cross Country: 

                       

 8855-1999 ς Competition Seat - FIA Standard  

Selo anulado desde 31.12.2016 Fabricados até 31.12.2013 Fabricados depois de 01.01.2014 

 
  

Fig. 1.1 ς Selos de homologação da norma 8855-1999 

 

               8862-2009 ς Advanced Racing Seats ς FIA Standard 
Bancos válidos até 31.12.2021 (fabricados até 31.12.2011) Bancos fabricados depois de 01.01.2012 

  
 

Suportes fabricados até 31.12.2018 Suportes fabricados depois de 01.01.2019 

  
Fig. 1.2 ς Selos de homologação da norma 8862-2009 

 

               8855-2021 ς Competition Seats ς FIA Standard 
Bancos fabricados a partir de 01.01.2021 Suportes fabricados depois de 01.01.2021 

 

 
 

 

Fig. 1.3 ς Selos de homologação da norma 8855-2021 

 

1.2. Validade: 

A validade do banco depende da norma em que foi homologada:  

 

¶ Se o banco atende a norma 8855-1999 (antiga), e feito antes de 31/12/2013, a validade 

é de 5 anos a partir da data de manufatura. Nestes bancos, aparece a data de fabricação 

no selo de homologação. Por exemplo, um banco fabricado em fevereiro de 2011 é 

válido até fevereiro de 2016. Não são mais aceitos bancos com essas características. 
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¶ Se o banco atende a norma 8855-1999, e feito depois de 01/01/2014, a validade é de 5 

anos a partir do ano de manufatura. Nestes bancos, aparece a seguinte mensagem: 

άNot valid after ώŀƴƻϐέΦ Por exemplo, se o banco foi fabricado em fevereiro de 2011, ele 

é válido até dezembro de 2016. NŜǎǘŜ ŜȄŜƳǇƭƻΣ ƘŀǾŜǊł ŀ ƳŜƴǎŀƎŜƳΥάNot valid after 

2016Φέ Estes bancos serão aceitos somente até 31.12.2026 para veículos em todas as 

categorias. Deve-se prestar atenção que alguns bancos homologados sob esta norma 

são aplicáveis somente para circuitos, e podem não ser aceitos pelo comissário 

técnico. A informação se o banco vale somente para circuitos está na lista técnica (ver 

item 1.5) e também no selo de homologação: 

 

 
Fig. 1.4 ς Exemplo de selos da norma 8862-2009 homologado somente para circuitos (no destaque). 

 

¶ Se o banco atende as normas 8862-2009 e 8855-2021, a validade é de 10 anos a partir 

do ano de manufatura. Nestas normas, sempre aparece a data da validade no próprio 

selo de homologação. Como exemplo, se o banco foi fabricado em novembro de 2018, 

ele é válido até dezembro de 2028Σ Ŝ ƻ ǎŜƭƻ ǘŜǊł ŀ ƳŜƴǎŀƎŜƳ άNot Valid after 2028έΦ 

 

O banco pode ser recertificado para ser usado por mais 2 anos. Para isso, o competidor deve 

enviar o banco de volta ao fabricante, que irá fazer testes não destrutivos. Caso seja 

recertificado, será colado um selo adicional próximo ao selo de homologação, com a nova data 

de validade. Não é possível recertificar o banco por mais de 2 anos. 

 

IMPORTANTE! Proteja o selo de homologação com uma fita adesiva transparente de boa 

qualidade. O material do selo pode se desfazer quando o banco for lavado, ou por contato com 

outros objetos. Um banco sem o selo de homologação, ou com selo ilegível, é considerado 

danificado e pode não ser aceito pelo comissário técnico. 

 

1.3. Estado de conservação 

O banco deve estar livre de trincas, especialmente na região entre o encosto e o assento. A 

região dos insertos metálicos onde são parafusados os suportes também devem estar em boas 

condições, sem trincas nem roscas espanadas. Todos os parafusos que fixam a fibra ao suporte 

devem estar bem presos, com o torque recomendado pelo fabricante. Não pode haver 

retrabalhos nos recortes da concha para passagem dos cintos, e nas extremidades destes 

recortes, deve haver uma proteção para evitar que o cinto sofra algum dano.  
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Fig. 1.5 ς Pontos mais comuns de falhas (trincas) nos bancos 

 

Não há nenhuma restrição caso o revestimento do banco, ou a espuma, estejam rasgados ou 

com claros sinais de desgaste, desde que os materiais originais que foram homologados sejam 

mantidos.   

 

Caso seja encontrada alguma anormalidade, o selo de homologação poderá ser removido pelo 

comissário técnico, invalidando o uso do equipamento em competições. 

 

1.4. Suporte do banco 

Nos testes de homologação, o banco passa por ensaios de impacto ou absorção de energia 

junto com o seu suporte. Desta forma, o banco é homologado junto com o seu suporte. Assim 

como não é permitida nenhuma modificação na concha do banco, pois altera o produto que foi 

testado e homologado, também não se deve modificar os seus suportes. Novos furos, 

alargamento dos já existentes, e mudanças no formato, quando existirem, devem ser 

autorizados pelo fabricante. 

 

Para garantir que o suporte correto seja montado em seu respectivo banco, e permitindo ao 

comissário técnico verificar se o conjunto correto foi instalado, as listas técnicas indicam a 

compatibilidade. No caso de bancos fabricados pelas normas 8855-2021, o código dos suportes 

em que o banco foi homologado aparece na própria lista técnica, na coluna de suportes 

específicos para rally. Para os bancos homologados pela norma 8862-2009, há um link para uma 

nova lista onde constam os suportes. 

 

1.5. Lista técnica 

A lista técnica da FIA que mostra quais bancos foram homologados pela norma 8855-1999 é a 

de nº 12. Os bancos homologados pela norma 8862-2009, assim como o link para o documento 

com os suportes específicos para rally estão na lista técnica nº 40. E os bancos feitos sob a 

norma 8855-2021 estão na lista técnica nº 91. 
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2. Cinto de Segurança 
 

2.1.  Homologação 
Segundo o Artigo 283 do Anexo J da FIA, o cinto de segurança deve ser homologado pela norma 

FIA 8853-2016, para cintos de 5 ou 6 pontos. Os selos de homologação são costurados nas 

extremidades que ficam próximas às fivelas, e devem conter a data de validade do 

equipamento: 

 

8853-2016 ς Safety Harness ς FIA Standard  

Selos válidos para todas as datas de fabricação. Um conjunto de cinto completo deve ter os dois selos 

  
                 Fig. 2.1 ς Selos de homologação da norma 8859-2015 

*Em todos os selos há a inscrição άCƻǊ I!b{κCIw ǳǎŜ ƻƴƭȅέ. 

 

IMPORTANTE! Alguns cintos comercializados são homologados apenas pela norma 8854/98, de 

4 pontos, e não são válidos, assim como cintos feitos sob a norma FIA 8853/98, que  não é mais 

aceita desde 01.01.2021.  

 
2.2. Validade 

A validade de um cinto é de 5 anos, a partir do seu ano de fabricação. Por exemplo, um cinto 

fabricado em fevereiro de 2016 é válido até 31 de dezembro de 2021. 

 

 

2.3. Estado de conservação 

O cinto não pode conter, sob nenhuma condição, marcas de desgaste, fibras soltas ou furos. É 

comum fazer furos na marca do fabricante nas tiras do ombro para se passar abraçadeiras 

plásticas e prender o conector do intercomunicador. Estes furos podem ser feitos somente na 

etiqueta da marca, desde que não provoquem danos às tiras do cinto. 

 

Caso seja encontrada alguma anormalidade, o selo de homologação poderá ser removido pelo 

comissário técnico, invalidando o uso do equipamento em competições. 

 

 

2.4. Lista Técnica 

Os cintos homologados pela norma 8853-2016 são encontrados na Lista Técnica n° 57.  
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3. Vestimentas antichama  
 

3.1. Homologação 
De acordo com o Capítulo III do Anexo L, todas as roupas antichama (macacão, balaclava, luvas, 

sapatilhas, meias, camisetas e calças) devem ser homologados pela normas 8856-2000 ou 8856-

2018.  Os selos devem ser bordados na camada mais externa, de acordo com a figura abaixo: 

 

8856-2000 ς Protective Clothing for Automobile Drivers ς FIA Standard  

Macacões fabricados até 31.12.2012 Macacões fabricados a partir de 01.01.2013 

   

Balaclava, luvas, camisetas, calças, meias e 
sapatilhas fabricados até 31.12.2016 

Balaclava, luvas, camisetas, calças, meias* e 
sapatilhas fabricados a partir de 01.01.2013 

 
  

 

Fig. 3.1 ς Selos de homologação da norma 8856-2000 

 

8856-2018 ς Protective Clothing for Automobile Drivers ς FIA Standard  

Macacões com qualquer data de fabricação 
Balaclava, luvas, camisetas, calças, meias* e 
sapatilhas com qualquer data de fabricação 

     
*meias não levam holograma 

Fig. 3.2 ς Selos de homologação da norma 8856-2018 

 

Alguns equipamentos à venda no Brasil são homologados pelas normas 8856-1986 (que não é 

aceita desde 2004), FIA/CIK 2001 e FIA/CIK 2013 (exclusivas para karts). Tais equipamentos não 

serão aceitos pelo comissário técnico. Vestimentas que tenham somente o selo da SFI, normas 

SFI 3.2 e SFI 3.3, não serão aceitas pelo comissário técnico. 

 

3.2. Validade 
A validade da vestimenta depende da norma em que foi homologada, e também do tipo de selo 

de homologação:  
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¶ Em 2020, a FIA informou que macacões feitos sob a norma 8856-2000 (antiga) e sem 

holograma no selo de homologação não seriam mais aceitos em competições até 

31.12.2022 (macacões) e 31.12.2023 (demais vestimentas). Após 31.12.2028, nenhum 

equipamento feito pela norma 8856-2000 será aceito em competições de Rally Cross 

Country, independente de ter ou não holograma no selo de homologação. Além disso, 

pilotos listados como prioritários FIA (e seus navegadores) devem utilizar unicamente 

equipamentos da norma 8856-2018 (ver abaixo). 

 

¶ Se a roupa atende a norma 8856-2018 (nova), a validade é de 10 anos a partir do ano de 

manufatura. Nestas roupasΣ ŀǇŀǊŜŎŜ ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ƳŜƴǎŀƎŜƳΥ άNot valid after [ŀƴƻϐέΦ tƻǊ 

exemplo, se um macacão foi fabricado em fevereiro de 2019, ele é válido até dezembro 

de 2019Φ bŜǎǘŜ ŜȄŜƳǇƭƻΣ ƘŀǾŜǊł ŀ ƳŜƴǎŀƎŜƳΥάNot valid after 2029Φέ 

 
3.3. Estado de conservação 

Não podem ter quaisquer sinais de desgaste, furos, ou costuras abertas. Não podem conter 

manchas de resinas ou tinta, e deve-se evitar ao máximo a contaminação por óleo ou graxa. 

Caso seja usado algum mecanismo de refrigeração, deve estar em perfeito estado de 

funcionamento, sem vazamentos no sistema de arrefecimento.  

 
Um cuidado especial deve ser tomado com a costura de patrocinadores no macacão. O macacão 

antichama é composto de pelo menos duas camadas de tecido resistente ao fogo. As costuras 

ou bordados devem passar somente pela camada externa. As costuras não originais que passam 

pelas duas camadas podem inutilizar o macacão para uso em competições automobilísticas.  

 

Da mesma forma, não serão aceitas aplicações de decalque a quente, ou via adesivos. O 

comissário técnico poderá vetar o uso do equipamento caso seja encontrada alguma não 

conformidade no macacão. 

 

É fortemente recomendado que o macacão esteja levemente folgado. Macacões muito justos 

tendem a transmitir o calor do meio externo para o corpo mais rapidamente. 

 

 
3.4. Vestimentas não obrigatórias 

Apesar de constarem na lista técnica, meias, camisetas e calças não são obrigatórias para uso 

em competições de Rally Cross Country da CBA. Balaclavas são obrigatórias somente para 

competidores com barba.  

 
Mesmo não sendo obrigatórias, estas vestimentas são extremamente recomendadas. Cada 

camada a mais de tecido resistente ao fogo retarda ainda mais a exposição do piloto ou 

navegador a altas temperaturas, e reduzem sensivelmente o risco a ferimentos por 

queimaduras.  
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Caso o competidor tenha cabelo comprido, é extremamente recomendado que seja preso 

όάǊŀōƻ ŘŜ ŎŀǾŀƭƻέύΣ Ŝ ǎŜƧŀ ŎƻƭƻŎŀŘƻ ǎƻō ƻ ƳŀŎŀŎńƻΦ  

   
3.5. Listas Técnicas 

Os equipamentos antichama aprovados pela norma 8856-2000 estão na Lista Técnica nº 27. A 

lista é dividida em 3 partes: 

1- Macacões; 

2- Roupas internas ao macacão, meias e balaclavas; 

3- Luvas. 

 

Já os equipamentos antichama aprovados pela norma 8856-2018 estão na Lista Técnica nº 74. 

 

4. Capacetes 
 

4.1. Homologação 
Segundo o Capítulo III do Anexo L, existem dois tipos de normas para homologação de 

capacetes: com e sem pontos de ancoragem do sistema de restrição frontal (popularmente 

conhecido como HANS). Todas as três normas FIA para capacetes com pontos de ancoragem 

homologam o conjunto completo, e além delas existe uma quarta norma FIA, específica para o 

sistema de retenção frontal (ver próximo capítulo). Existem ainda normas emitidas pela Snell, 

um instituto norte americano, e que tem algumas normas que também são aceitas para 

competições automobilísticas. 

  

No Campeonato Brasileiro de Rally Cross Country é obrigatório o uso de sistemas de restrição 

frontal de cabeça. Portanto, neste documento somente são tratadas as normas que atendam os 

requisitos do Campeonato. As quatro normas FIA para capacetes aplicáveis são: 

 

8859-2015 ς Premium Helmet ς FIA Standard 

8860-2010 Advanced Helmet ς FIA Standard*  

8860-2018 ou 8860-2018 ς ABP ς Advanced Helmet ς FIA Standard  

 

* A norma 8860-2004 não é aceita para competições internacionais a partir de 01.01.2021, no entanto os capacetes feitos sob 

esta norma foram aceitos excepcionalmente em provas CBA de Rally Cross Country até 31.12.2021. Já os capacetes que 

possuem selo de certificação da norma 8860-2010 serão aceitos até 31.12.2028. 

 

8859-2015 ς Premium Helmet  

Selo válido para todas as datas de fabricação 

 

                 Fig. 4.1 ς Selo de homologação da norma 8859-2015 
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8860-2010 ς Advanced Helmet 

Fabricados até 31.12.2012 Fabricados a partir de 01.01.2013 

  

      Fig. 4.2 ς Selos de homologação da norma 8860-2010 

 

8860-2018 ς Advanced Helmet 

Capacetes sem proteção balística integrada Capacetes com proteção balística integrada 

 

 

 

  
      Fig. 4.3 ς Selos de homologação da norma 8860-2018 e 8860-2018-ABP 

Conforme mencionado anteriormente, os capacetes homologados pela Snell Memorial 

Foundation também podem ser usados. No entanto, apenas os capacetes são homologados, 

mas não a estrutura do casco onde são ancoradas as tiras do HANS. Para estes capacetes é 

necessário um segundo selo, que atenda a norma 8858, confirmando que o equipamento é 

apropriado para uso com HANS, conforme figura abaixo: 

 

 

Capacete:  
Homologado pela Norma Snell 
 
 
 
 
Ponto de ancoragem: 
Homologado pela Norma FIA 8858 

 
 

 
 

 

      Fig. 4.4 ς Abrangência de homologações da norma Snell e FIA 
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 Desta forma, são também aceitas as seguintes combinações: 

 

Snell SA2010 e FIA 8858-2002 

Snell SA2010 e FIA 8858-2010 

Snell SAH2010 e FIA 8858-2010 

 

Importante: Somente serão aceitos capacetes que tenham os dois selos. A falta de um dos selos 

pode impedir a sua aprovação para uso pelo comissário técnico. Todos os capacetes feitos sob a 

norma Snell serão aceitos somente até 31.12.2023. 

 

    Snell SA2010 (capacete) 
E 

FIA 8858-2002 (ancoragens) 

Snell SA2010 (capacete) 
E 

FIA 8858-2010 (ancoragens) 

Qualquer data de fabricação Fabricados até 31.12.2012 Fabricados a partir de 01.01.2013 

 
 

 

 
 

 

 

  
      Fig. 4.5 ς Combinações de selos para capacetes homologados pela norma SA2010 

 

Snell SAH2010 (capacete)   E   FIA 8858-2010 (ancoragens) 

Fabricados a partir de 01.01.2013 

       

      Fig. 4.6 ς Combinações de selos para capacetes homologados pela norma SAH2010 

 

 

IMPORTANTE! Proteja o selo de homologação com uma fita adesiva transparente de boa 

qualidade. O material do selo pode se desfazer quando o capacete for lavado, ou por uso 

normal. Um capacete sem o selo de homologação, ou com selo ilegível, é considerado 

danificado e pode não ser aceito pelo comissário técnico. 

 

 

SELOS QUE NÃO SÃO MAIS ACEITOS 

Durante os últimos anos, a FIA reduziu as normas que aceita para uso em competições. Desta 

forma, os selos listados a seguir não são mais válidos para Rally Cross Country: 
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Normas que não são mais aceitas, independente da data de fabricação do capacete 

Selo Instituição 

 

BSI ς British Standard Instituition 
Não aceito desde 01.01.2014. 

 

Normas Snell Classe M (Motorcycle) 
São aceitos somente para algumas categorias que 
dispensam o uso de HANS, e não são aceitas em 
nenhuma categoria FIA desde 31.12.2016. 

 

Norma Snell Classe SA2015 (Special Application) 
Esta norma não passou por equivalência a uma norma 
FIA e não é aceita. 

 

Norma Snell Classe SA2020 (Special Application) 
Apesar de ter requisitos muito próximos da norma FIA 
8859-2015, capacetes com somente este selo não são 
aceitos. 

 

 

Norma Snell Classe EA2016 (Elite Automotive Helmets) 
Esta norma não passou por equivalência a uma norma 
FIA e não é aceita. 

 

SFI Foundation Classes 31.1A e 31.2A 
Eram aceitos somente para algumas categorias. A partir 
de 31.12.2018 não são aceitos em nenhuma categoria. 

 
 

 

Snell SA2005 (capacete) E FIA 8858-2002 (ancoragens) 
Não são aceitos desde 31.12.2018, para qualquer ano de 
fabricação.  

    ou   
 

           

Snell SA2005 (capacete) E FIA 8858-2010 (ancoragens) 
Não são aceitos desde 31.12.2018, para qualquer ano de 
fabricação. 

 

FIA 8860-2004 ς Advanced Helmet 
Não aceito desde 01.01.2022. 

Fig. 4.7 ς Exemplos de selos que não são aceitos para Rally Cross Country 
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4.2. Validade 

Não há validade para os capacetes. No entanto, o equipamento deve estar em excelentes 

condições de conservação. Qualquer modificação no capacete deve ser aprovada pelo 

fabricante.  

 

Recomenda-se que o capacete seja trocado a cada 5 anos. O uso normal, a exposição a produtos 

químicos usados na limpeza, pequenos impactos no casco, além de exposição à luz do sol pode 

comprometer a capacidade do equipamento. Verificar as recomendações do fabricante. 

 

Deve-se prestar atenção aos capacetes homologados sob a norma 8860-2018. Nestes modelos, 

embora não exista uma data específica de validade do capacete, há uma data em que a 

homologação do capacete expira. Se o capacete estiver com a sua homologação vencida, ainda 

pode ser usados em competições se tiver sido fabricado até aquela data. A data de vencimento 

da homologação do capacete pode ser encontrada na sua respectiva Lista Técnica. 

 

 

4.3. Estado de conservação 

Caso sejam encontradas anomalias, como trincas (mesmo que superficiais), adição de material 

por resinas, furos ou falhas na pintura, o capacete poderá não ser aceito pelo comissário 

técnico, que pode até remover o selo de homologação do capacete. 

 

 
Fig. 4.8 ς Pontos de falha mais comuns encontrados em capacetes 

 

 
 

4.4. Pintura 
Muito cuidado deve ser tomado se for feita pintura no capacete. Em alguns casos, o selo de 

homologação do capacete ou dos pontos de ancoragem está na parte externa do casco, e é 

removido na pintura, o que automaticamente inutiliza o capacete para competições 

automobilísticas.  

 

As tintas usadas devem ser aprovadas pelo fabricante, para não reagir com a resina do casco. 

Além disso, durante a pintura os revestimentos internos também devem ser protegidos, para 
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não serem atacados pelos componentes químicos presentes na tinta. Em alguns casos, o tecido 

que reveste o capacete também é homologado pelos requisitos da norma 8856-2000, e uma 

contaminação por tinta pode expor o competidor a um risco desnecessário. 

 

Caso seja usado um forno para cura da tinta, a temperatura não pode exceder a máxima 

estipulada pelas normas para conservação do equipamento. 

 

 

4.5. Listas Técnicas 

São cinco as listas técnicas que tratam dos capacetes homologados sob as normas da FIA: 

 

Lista número 25 - Recognized Standards for Helmets 

Nesta lista são mostrados os selos válidos para uso em competições automobilísticas, tanto para 

normas FIA como normas de outras entidades. Quando for estabelecida uma data a partir da 

qual o selo não será mais aceito, esta informação aparece também nesta lista. 

 

Lista número 33 - List of Approved Helmets According to FIA Standard  8860-2010 

Esta lista continha 2 partes:  Na primeira podem ser encontrados os modelos homologados pela 

norma 8860-2010, e na segunda parte, os modelos homologados pela norma 8860-2004. Como 

os capacetes homologados pela norma 8860-2004 não são mais aceitos a partir de 01.01.2021, 

a segunda parte da lista técnica foi removida. 

 

Lista número 49 ς List of Approved Helmets According to FIA Standard 8859-2015 

Aqui estão listados todos os capacetes e tamanhos homologados por esta norma.  

 

Lista número 69 ς List of Approved Helmets According to FIA Standard 8860-2018 

Aqui estão listados todos os capacetes e tamanhos homologados por esta norma, com e sem a 

proteção balística na viseira, assim como a data em que a homologação do capacete expira.  

 

 

As listas com os capacetes homologados pelas normas SA2010 e SAH2010 podem ser 

encontradas no próprio site da Snell: acessar www.smf.org; na parte superior da página, clicar 

em άIŜƭƳŜǘ /ŜǊǘƛŦƛŎŀǘƛƻƴέΤ Ǿŀƛ ŀōǊƛǊ ǳƳ ƳŜƴǳΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άcertified helmetsέ. Em seguida 

escolher por modelo ou norma em que o capacete é certificado.   

 

No entanto, estar certificado pela norma Snell ainda não é garantia de que o capacete pode ser 

usado. Como são necessários dois selos, o capacete também deve constar em duas listas: a da 

própria norma Snell, e também na Lista Técnica FIA número 41, que certifica que o capacete é 

capaz de receber o sistema HANS. A lista 41 também é dividida em duas partes: Na primeira são 

listados os capacetes aprovados segundo a respectiva norma Snell e pela norma 8858-2010. Na 

segunda parte estão os capacetes pela norma Snell e pela norma FIA 8858-2002. Ver item sobre 

homologação de restritores de impacto frontal para maiores informações. 

http://www.smf.org/
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5. Restritores de Impacto frontal  (HANS) 
 
 

5.1. Homologação 
De acordo com o Capítulo III do Anexo L, o sistema de retenção de impacto frontal é composto 

de 2 itens, ambos homologados pela norma 8858-2010: A peça principal que fica em contato 

com o piloto e o cinto, e o conjunto de retenção (composto de cintas e ancoragens). Já a norma 

8858-2002 trata somente dos sistemas de retenção. Peças podem ser vendidas separadamente, 

mas todas elas devem ser compatíveis entre si. É necessário verificar com o fabricante do 

equipamento se existe a equivalência. 

 

 
Fig. 5.1 ς Componentes do sistema de retenção da cabeça 

 

    FIA 8858-2002 - HANS SYSTEM 

Peça principal Cintas Ancoragem no capacete 

   

Fig. 5.2 ς Selos de homologação para sistemas de ancoragem da norma 8858-2002 

 

FIA 8858-2010 Frontal Head Restraint (FHR) Systems 

Fabricados até 31.12.2012 Fabricados a partir de 01.01.2013 

  

Ancoragem (no capacete) 

Cintas 

 

 

Elemento principal 

Conjunto de 

retenção 


















